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' Como á gente sempre quis! , . . . 

' 

LEI Nº. 2.901 DE 09 DÊ SETE
0

MBRO OE 200~ 

• ' '' '"Abre Crédito Especial no·.. valor- de 

' 
~$ 262.000,00 (Duze11tos e Sessenta. e · Do)s Mil 
Reais) e dá outrás-proyldêl)c!as". 

. • 
Jô$É CLÁUDIO MA8,TINS, Prefeito Mtmicipal··de Qchoa n~ uso' dàs atriôuições 

, conferia as· pela • .tei; faz saber que, a Câmara 1111(:micipal ·aprovou e ele sanciona; prolJlulga l públicá- a 
.. .1\>·--~- ~ , ' 

1 
segu1nte-le1: . •. _ •. . " · . . 

. . 
; • ART. 1° - Fica -0 Poder, Executivo -aCJtorizado a àbrir ría Contadoria f\/runicipa'I ul)'i 
)Crédito, Especi<)I o~iundo da Jeguinte Dotação Orçarp~ntária rio valor .de R$ 262.0Q_O,OÓ (Duzentos· e 

1 
Sessenta e Dois l\AiJ Reais)': :' · . , -. . • 

)02.00 - PODER EXÉCUTIVO· 
·p2.09 - FÚNDO MUNICIPAi: DE; SAÚDÉ . . ' · 
1
10.512.0Ó'l9. 1°037.4490.51 :_ R$ ·262.à00,00 - Flc°HA Nº. 3211 ,_ ' ' , 

J 

/ ' 

1 , · . ART. 2° - O· valor d& press!ite C(éaito será coberto cçim o, Exceisso de Arrecad,àçã·o 
_ri0 valor de R$ ~62.,000-,fl0 (Duzentos e ~essentà e Ddís Mil Reai:,). ' . · 
I " • . . 

J • ·• -~RT. 3° - ·o·valor do Excess/fde Arrecadação para a Abertura cfo Crédi\o Espeçial 
_,é;prev~nient~_da Fo_nt~ ae. Recurso Nº. _02 --Tran:>ferêcicias.e Convênios Est~duàis·- V\h?ulad'p,s. · 

J • ·• A_l:ff. 4.0 
- Ésta Lei entra e1n-,y!gor n'á:_data de· su; pubJicàÇ,ão, revog~das. as 

,disposiç'õ'es em: contrário:.. , . .• 
' , \ '· 

Regi~tré-se, Publiq~e e ~ _Coimiriique-se·. 

• ' . efeitura Myrii_cipal de _UcÍloa, 99 d~·setem}:iro de 1009 . 

~'. L .. 
.p:::,:~·l._LÁUD)CJ M 

FEITO Ml,INI.CJPAL, • 

/Registrad,o· no livro .de leis, em seg~ida u_bliéado ,de accard9 com .o artigo soi §1° da Lei Grgâniéa 
Jvlun1cipal. ,. • 
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. N!~ Donhf P-1l1Jarihi 

Diretora de.'Adin .. Plan:e Finanças. 
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.J . ' _,. Fone: (17)·3826~9500 
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Av. Pedro de Toledo, 1011·- Cidade Alta --CEP: 15890-Óbo - Uchoa-SP . . . . ., . .. 
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